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TERMO ADITIVO Nº 02 

CONTRATO DE PROGRAMA Nº: 29062018 

REF. PROCESSO CESAN Nº: 2021.006223 

PROCESSO ADMINISTRATIVO PMV Nº: 2649530/2021 e 2354482/2021  
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PROGRAMA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA, O ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO E A COMPANHIA ESPÍRITO 
SANTENSE DE SANEAMENTO BÁSICO – 
CESAN, COM A INTERVENIÊNCIA DA 
AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESPÍRITO SANTO – ARSP, NA 
FORMA ABAIXO. 

 

Considerando a previsão contida no Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de 

Vitória, instituído pela Lei nº 8.495/2016, o qual previu meta de desativação da Estação de 

Tratamento de Esgoto (ETE) Camburi, até o ano 2026 (Produto 03 - Quadro 61); 

Considerando a previsão do artigo 5º da Lei Municipal 8.945/2016, que autoriza o Município 

a firmar contratos/convênios atendendo, dentre outras legislações, à Lei 8.987/1995, a qual 

prevê subconcessão como uma das hipóteses de delegação; 

Considerando a previsão do subitem 1.2.1 do Contrato de Programa que já autoriza a Cesan 

a prestar os serviços objeto do contrato direta ou indiretamente, inclusive mediante concessão;  

Considerando que a CESAN em 21/03/2017, lançou edital de Procedimento de Manifestação 

de Interesse (PMI), sob nº 001/2017, para a elaboração de estudos e modelagem de projeto 

da obra da nova ETE, que deverá receber o efluente atualmente tratado na ETE Camburi, em 

torno de 300 litros de esgoto por segundo; 

Considerando que a solução de referência eleita envolverá a construção de uma nova ETE 

no Município de Serra, e que a modelagem jurídica apontou para a necessidade de 

subdelegação de parcela dos serviços por meio de uma subconcessão, envolvendo a 

implantação e manutenção dessa nova planta, redes e elevatória a ela dedicadas; 

Considerando que a Lei Federal nº 8.987/97, art. 26, exigiu autorização expressa dos Poder 

Concedente na hipótese de subconcessão dos serviços, manifestada expressamente por meio 

do presente Termo Aditivo. 

Considerando, por fim, que a Lei Federal nº 11.445/2007, recentemente alterada pela Lei 

Federal 14.026/2020, prevê a possibilidade de subdelegação até o limite de 25% do contrato 

(artigo 11-A), o que deverá ser observado pelo prestador de serviços; 

Decidem as partes celebrar o presente Termo Aditivo nº 02 ao Contrato de Programa, 

conforme cláusula a seguir pactuada: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1 A CESAN poderá subdelegar os serviços de esgotamento sanitário objeto do contrato de 

programa nº: 29062018 por meio de subconcessão nos moldes a Lei Federal 8.987/1995 e 

legislação correlata, visando subsidiar o projeto de desativação da ETE Camburi, conforme 

modelagem prevista no Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) sob nº001/2017, 

parte integrante do presente instrumento. 

1.2 - O projeto a ser elaborado, tanto para a estação de bombeamento como para a estação 

de tratamento, deverá prever o acolhimento de todo o volume de esgoto bruto atualmente 

destinada à ETE Camburi, o qual deverá ser integralmente transferido para tratamento na nova 

ETE na área da ArcelorMittal.  

1.3 - Os projetos a serem elaborados para a futura ETE a ser construída na região do Polo 

Industrial de Tubarão, bem como para a estação de bombeamento que será localizada em 

Vitória, deverão adotar uma configuração técnica que possibilite a expansão de sua capacidade 

de bombeamento e tratamento, cuja planta poderá ser ampliada sempre que se verificar 

necessário, cabendo à Cesan e suas subconcessionárias viabilizar os recursos necessários 

para financiamento dessa possível expansão. 

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente CONTRATO em 4 (quatro) vias, de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Vitória (ES), 05 de agosto de 2022. 
 

 
LORENZO SILVA DE PAZOLINI 

  Prefeito Municipal de Vitória 
 

 

 
OCTÁVIO LUIZ GUIMARÃES 

Secretário de Estado de Saneamento, 
Habitação e Desenvolvimento Urbano - 

SEDURB 

CARLOS AURÉLIO LINHALIS 
Diretor Presidente da CESAN 

THIAGO JOSÉ GONÇALVES FURTADO 
Diretor Operacional da CESAN 

 
INTERVENIENTE: 

JOANA MORAES RESENDE MAGELLA 
Diretora Presidente da ARSP  

 
ANUENTE:  

ÁLVARO ROGÉRIO DUBOC FAJARDO 
Secretário de Estado de Governo do Espírito Santo 

Presidente COMDEVIT 
 

TESTEMUNHAS:  _____________________________                 __________________________ 
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